
 

 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE – INOVA CAPIXABA 

EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2025 

EDITAL DE ABERTURA Nº 001/2025, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA FUNDAÇÃO 

ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE 

 

O Diretor-Geral da Fundação Estadual de Inovação em Saúde – Fundação iNOVA Capixaba, no uso de suas atribuições legais, 

pela Lei Complementar Estadual nº 924, de 17 de outubro de 2019, Decreto Estadual nº 4585-R, de 05 de março de 2020, 

por meio da Comissão Organizadora de Concursos Públicos instituída pela Portaria nº 01-R, de 23 de fevereiro de 2024, em 

conformidade com o processo de autorização nº 2025-XT4QP, código de identificação do concurso junto ao Tribunal de 

Contas do Estado do Espirito Santo: 500E1700001.2025.001, torna pública a 2ª retificação do edital do Concurso Público nº 

001/2025 para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o Hospital Estadual Doutor Dório Silva – HDDS, 

mediante normas e condições estabelecidas neste Edital de Abertura. 

 

1. DAS ALTERAÇÕES 

 

1.1. No item 18.6, onde se lê: “O candidato que não atender à convocação para a nomeação e posse, no prazo a ser 

oportunamente divulgado, será automaticamente excluído do concurso público.”, leia-se: “19.6. A nomeação dos candidatos 

aprovados será formalizada por meio de ato específico, publicado no sítio eletrônico da iNOVA Capixaba. O candidato 

nomeado terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos a contar da data de publicação de seu ato de nomeação 

para tomar posse no cargo para o qual foi nomeado, apresentando toda a documentação exigida e cumprindo as demais 

formalidades. 19.6.1. O não comparecimento para a posse dentro do prazo estabelecido no item 19.6, a recusa formal ao 

cargo ou o não cumprimento das exigências para a posse, será interpretado como desistência tácita e irrevogável do 

concurso público. Nesses casos, o candidato será eliminado do concurso, e a Administração Pública procederá à convocação 

do próximo candidato classificado, respeitada rigorosamente a ordem de classificação e a validade do certame”. 

 

Vila Velha, 21 de janeiro de 2026. 

 

Rafael Amorim Ricardo 

Diretor-Geral da Fundação Estadual de Inovação em Saúde 


